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AGDO.(A/S) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
PA R A Í B A

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, negou provimento ao agravo regimental. Ausentes, jus-
tificadamente, o Ministro Dias Toffoli e, neste julgamento, os Mi-
nistros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Luiz Fux. Presidiu o jul-
gamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 11.05.2016.

Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
AGRAVO REGIMENTAL EM ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMEN-
TO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. ADPF CONTRA DECISÃO

TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
REGIEMNTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A arguição de descumprimento de preceito fundamental
não é meio apto à desconstrução de decisões judiciais transitadas em
julgado. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

Secretaria Judiciária
DENNYS ALBUQUERQUE RODRIGUES

Secretário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
DE PRECEITO FUNDAMENTAL 243

(1)

ORIGEM : AC - 20020023815091 - TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA ESTADUAL

PROCED. : PA R A Í B A
R E L ATO R : MIN. EDSON FACHIN
AGTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-

TADO DA PARAÍBA

MEDIDA PROVISÓRIA No- 730, DE 8 DE JUNHO DE 2016

Abre crédito extraordinário, em favor da Justiça Eleitoral, no valor de R$ 150.000.000,00, para o fim que es-
pecifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor da Justiça Eleitoral, no valor de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de
reais), na forma do Anexo a esta Medida Provisória.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 150.000.000
Atividades

02 061 0570 4269 Pleitos Eleitorais 150.000.000
02 061 0570 4269 6500 Pleitos Eleitorais - Nacional (Crédito Extraordinário) 150.000.000

F 3 2 90 0 300 150.000.000
TOTAL - FISCAL 150.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000.000
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 8 DE JUNHO DE 2016

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,
resolve

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no Grau de Grã-Cruz, RAF-
FAELE TROMBETTA, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciá-
rio da República Italiana.

Brasília, 8 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
José Serra

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE
DA REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO

DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 318, de 8 de junho de 2016. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5525.

No- 319, de 8 de junho de 2016. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5526.

No- 320, de 8 de junho de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 730, de 8 de junho de 2016.

No- 321, de 8 de junho de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor MÁRIO POVIA, para ser re-
conduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ.
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